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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1003-004.255 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Turma Extraordinéria
Sessao de 07 de fevereiro de 2024

Recorrente JOAO RODRIGUES DA SILVA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2010

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS.

Devem compor a base de calculo do imposto de renda apurado na declaragédo
de ajuste anual todos os rendimentos tributaveis recebidos pelo contribuinte e
seus.dependentes no curso do ano-calendario.

RETIFICAQAO. ERRO NA DECLARAQAO DE AJUSTE. NECESSIDADE
DE ESPONTANEIDADE.

N&o é possivel a retificacdo da Declaracdo de Ajuste no bojo do processo de
impugnacéo, apds o inicio do procedimento fiscal, visto estar excluida sua
espontaneidade consoante art. 138 do CTN e inteligéncia da Siumula CARF n°
33.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).
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 Ano-calendário: 2010
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS.
 Devem compor a base de cálculo do imposto de renda apurado na declaração de ajuste anual todos os rendimentos tributáveis recebidos pelo contribuinte e seus dependentes no curso do ano-calendário.
 RETIFICAÇÃO. ERRO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE. NECESSIDADE DE ESPONTANEIDADE.
 Não é possível a retificação da Declaração de Ajuste no bojo do processo de impugnação, após o início do procedimento fiscal, visto estar excluída sua espontaneidade consoante art. 138 do CTN e inteligência da Súmula CARF nº 33. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 11-50.474, em 29 de junho de 2015, pela 1ª Turma da DRJ/REC, para julgar improcedente impugnação, mantendo o lançamento do crédito tributário.
Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o adiante:
�1. Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2010, ano-calendário 2009 (fls. 09), por meio da qual foi apurado o crédito tributário abaixo descrito:

2. Segundo a descrição dos fatos e o enquadramento legal (fls. 10), o lançamento de ofício decorre da seguinte infração:

DA IMPUGNAÇÃO
3. Inconformado com a Notificação de Lançamento, o sujeito passivo protocolou impugnação em 06/06/2011 (fls. 02 ), na qual alega que os rendimentos são dos dependentes e que não sabia que teria que informar os respectivos valores.

Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente impugnação, mantendo o lançamento do crédito tributário, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.
Devem compor a base de cálculo do imposto de renda apurado na declaração de ajuste anual todos os rendimentos tributáveis recebidos pelo contribuinte e seus dependentes no curso do ano-calendário.
DECLARAÇÃO RETIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. 
Iniciado o procedimento fiscal, com a ciência do contribuinte, não é mais possível a este apresentar Declaração Retificadora, visto estar excluída sua espontaneidade, na forma do art. 138, parágrafo único do CTN, e art. 7º, inciso I, §1º, do Decreto 70.235/72, que regula o procedimento fiscal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, o Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o seguinte:

É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pelo Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Conforme já relatado, o processo versa acerca de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2010, ano-calendário 2009 (e-fls. 09), por meio da qual foi apurado o crédito tributário. 
A infração refere-se ao fato de o Recorrente ter apresentado Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) do ano-calendário de 2009, sem informar no campo próprio os valores recebidos de seus dependentes pelas respectivas fontes pagadoras.
Já o Recorrente alegou que, através da SRL (opção que é dada pela própria RFB, solicitou a exclusão dos dependentes, vez que não lançou os respectivos salários, não teve intenção de omitir rendimentos e nem de aproveitar despesas desnecessárias.
No entanto, a decisão �a quo� entendeu o pleito contido na peça impugnatória, obviamente formulado após a ciência do lançamento, representa pedido de retificação da Declaração de Ajuste. 
Entretanto, tal retificação é inadmissível perante a legislação tributária, em vista do início do procedimento fiscal e a consequente exclusão da espontaneidade do sujeito passivo.
Por sua vez, o Recorrente, em sede recursal, ratificou a argumentação aduzida por ocasião da impugnação.
Trata-se assim de mera reprodução dos mesmos argumentos já trazidos por ocasião da impugnação, sem, contudo, a apresentação de qualquer prova que corroborasse suas alegações. 
Destaque-se que, no curso do processo (inclusive, em sede de Recurso Voluntário) o Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo-fático probatório de suas alegações. Entretanto, as divergências apontadas na peça de defesa não estão comprovadas, pois não foram apresentadas evidências robustas com força probante conjuntural de suas alegações. Logo, não cabe razão ao Recorrente e deve, pois ser mantida a decisão de piso em sua integralidade. 
Neste contexto, considerando que a Recorrente, em suas razões recursais ,tão somente reportou às alegações já elencadas por ocasião da impugnação, valho-me da prerrogativa estatuída no art. Art. 114 §12 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF (Aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), manifesto minha declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida, conforme reprodução a seguir:
 �Da omissão de rendimentos.
5. O contribuinte apresentou Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) do ano-calendário de 2009, sem informar no campo próprio os valores recebidos de seus dependentes pelas respectivas fontes pagadoras. Arlete Alves da Silva portadora do CPF - 704.294.726-68 - recebeu da Câmara Municipal de Itambé do Mato Dentro - CNPJ - 07.170.166/0001-03 - a importância de R$ 10.971,48, Hudson Rodrigues da Silva portadora do CPF -103.560.696-80 recebeu da fonte pagadora Margem Construções e Comércio Ltda - CNPJ - 25.843.871/0001-06 o valor de R$ 2.691,92 e Herbet Rodrigues da Silva portador do CPF - 072.742.196-42 recebeu da fonte pagadora Engecaf Serviços Ltda o valor de R$ 11.696,02:

Da Declaração Retificadora.
6. Nessas condições, observa-se que o pleito contido na peça impugnatória, obviamente formulado após a ciência do lançamento, representa pedido de retificação da Declaração de Ajuste. Entretanto, tal retificação é inadmissível perante a legislação tributária, em vista do início do procedimento fiscal e a consequente exclusão da espontaneidade do sujeito passivo. A esse respeito, confira-se o art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 958, de 15 de julho de 2009, informa ser inadmissível a apresentação de declaração retificadora durante o procedimento fiscal ou após ciência do lançamento:
�Art. 5º A declaração retificadora não será aceita quando:
I - for apresentada durante o procedimento fiscal, nos termos do inciso I e § 1º do art. 7º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;
II - alterar matéria tributável objeto de lançamento regularmente cientificado ao sujeito passivo, com vistas a reduzir seu valor, nos termos do art. 145 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);
III - for apresentada após o prazo de entrega, cujo objeto seja a troca de modelo, conforme disposto no art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.� (grifos acrescidos)
�Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
(...)
§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (...)� (grifos acrescidos)�
Outrossim, na verdade, o contribuinte somente pode retificar sua declaração de ajuste anual, fruindo dos benefícios da espontaneidade, se não estiver com procedimento fiscal iniciado, o que não se deu no caso presente. 
Essa é a inteligência da Súmula CARF nº 33 (A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício).
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Trata-se de recurso voluntario interposto em desfavor do Acordao n° 11-50.474,
em 29 de junho de 2015, pela 1 Turma da DRJ/REC, para julgar improcedente impugnacao,

mantendo o lancamento

do crédito tributario.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida, complementando-

o0 adiante:

“1. Trata o presente processo de impugnagdo a exigéncia formalizada pela Notificagdo
de Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2010,
ano-calendario 2009 (fls. 09), por meio da qual foi apurado o crédito tributario abaixo
descrito:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod. DARF Valores em Reais (R$)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA-SUPLEMENTAR (Sujeito & Multa de Oficio) 2904 3.831.82
MULTA DE OFICIO (Passivel de Reducao) 2.873,84
JUROS DE MORA (calculados até 31/08/201 ) 34,8
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito & Multa de Mora) 0211 0,00
MULTA DE MORA (N&o Passivel de Redugéo) 0,00
JUROS DE MORA (calculados até 3/08/2011 ) 0.00
Valor do Crédito Tributario Apurado 1.086.87
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2. Segundo a descri¢do dos fatos e o enquadramento legal (fls. 10), o lancamento de
oficio decorre da seguinte infragao:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.

Confrontando o valor dos Rendimentos Tributdveis Recebides de Pessoa Juridica declaratdos com ¢ valo
dos rendimentos informados pelss fontes pagadoras am Declarsgio do Imposto de Renda Resido na Fome (Ui}
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DA IMPUGNACAO

3. Inconformado com a Notificacdo de Lancamento, o sujeito passivo protocolou
impugnacdo em 06/06/2011 (fls. 02 ), na qual alega que os rendimentos sdo dos
dependentes e que ndo sabia que teria que informar os respectivos valores.
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v
TLie0 SH.DELEGADO DE JULGAMENTC EM CORONEL FABRICIANO.

'u, Jodo Rodrigues da Silva , residente & Rua Dona Maria Rosa Vieira

n®100, Bairre Centro, CEP: 35820-000, Itambé do Mato Dentro, MG,
portador do CPF: 423.414.346-49 e CI: M.2.619,985 ndo se conformando
o resultado da solicitagdo de retificagdo de langamento -SREL referente
a notificagdo 2010/0829%21514348670 relativa aoc anc base 2009-
exercicio 2010, venho respeitosamente, apresentar minha impugnacgioc
e requerer ; pelos motivos de fato e de direito gque se seguem:

Que gquando confeccionou a declaragdo original lancel os dependentes:

Arlete Alves da Silva CEF: 704.294,726-68
Hudson Rodrigues da Silva CPF: 103.560.686-80
Herbert Rodrigues da Silva CPF: 072.742.196-42

Entratanto através da BRL fopgdo que ¢ dada pels prdpria EBFE)
salicitel a exclusds dos dependentes wuma vez gue ndo lancel o3
respactivos saldrios, nde btive intengdo de omitir rendinentos e nem
da zproveltayr desgpssas desnecsisdrizs , & na 3RL nao negusi o
inposte devido @ por qual motive que ¢ agente fiscal tomou por deciséo
mantar o8 dependantes ¢ne eu contribuinie autorize a exclui-los ds
minha declaraglc,

For qual motive gue o agente fiscal me deu direito de fazer SRL, se
é para ndo zer aceltar; tendo em vista gue o contribuinte am gus
decids & autoriza ou ndc & retificacgéo.

Reszalto ao agente fiscal gue ac analisar esta impugnante, deverd este
lembrar gue a RFE da oportunidade do contribuinte decidir, infermar,
alterar e reguerer através de 3RL ou impugnacio gualgquer fato ,portanto
eu ndc terho obrigagio de menbter estes contribuinies como meus
dependentes uma ver gue ndo tinha conhecimento gue a rends sexia
cributada juntamente com & minha; atd porgue se soubosse en 03
exciuniria. Cabe 2 mim declidir se mantenho ou néo.

A viata de todec exuposts, demonsizada o cumprimento das As obhrigagdes
tributarias sem prejuizoc & agéc fiacal, esperc e reguslizo que &
lapugnante sejs acolhida 2 presente Irpugnacls para o fim de azsim ger
decidide, no intevesse de recolher aos cofre piblicos o valor gue Llhes
for davida. N

Por sua vez, a 12 Turma da DRJ/REC julgou improcedente impugnacéo, mantendo
o lancamento do crédito tributario, cuja decisao restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.

Devem compor a base de calculo do imposto de renda apurado na declaracdo de ajuste
anual todos os rendimentos tributdveis recebidos pelo contribuinte e seus dependentes
no curso do ano-calendario.

DECLARACAO RETIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE.
Iniciado o procedimento fiscal, com a ciéncia do contribuinte, ndo é mais possivel a este
apresentar Declaracdo Retificadora, visto estar excluida sua espontaneidade, na forma

do art. 138, paragrafo tnico do CTN, e art. 7°, inciso |, 81°, do Decreto 70.235/72, que
regula o procedimento fiscal.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, o Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o seguinte:
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Inconformado com a decisdo da 1° turma de julgamento, gquero
enfatizar que através da SRL(Solicitacdo de retificacgio de
langamento) , solicitei a exclusdo dos dependentes uma vez
que ndo tive intencdoc de omitir rendimentos e enfatizo na
mesma situagdo porque a receita me deu opgdo de retificacédo
dados, por gqual motivo o agente fiscal negou. Solicito a
retificagdo dos dados. Ou seja a exclusfo dos dependentes ;

-Arlete Alves da Silva CPF:704.294.726-68
-Hudson Reodrigues da Silva CPF:103.560686-80
-Herbert rodrigues da silva CPF:072.742.196-42

A vista de todo exposto , demonstrada o cumprimento das
obrigag¢des tributarias sem prejuizo a agdo fiscal , espero
e requeiro que a impugnante seja acolhida.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pelo Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151
do Cddigo Tributéario Nacional.

Conforme ja relatado, o processo versa acerca de Notificacdo de Lancamento de
Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2010, ano-calendario 2009 (e-fls.
09), por meio da qual foi apurado o crédito tributario.

A infracdo refere-se ao fato de o Recorrente ter apresentado Declaragdo de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Fisica (DIRPF) do ano-calendario de 2009, sem informar no
campo proprio os valores recebidos de seus dependentes pelas respectivas fontes pagadoras.

Ja o Recorrente alegou que, através da SRL (opcdo que é dada pela prépria RFB,
solicitou a exclusdo dos dependentes, vez que ndo langou os respectivos salarios, ndo teve
intencdo de omitir rendimentos e nem de aproveitar despesas desnecessarias.

No entanto, a decisdo “a quo” entendeu 0 pleito contido na peca impugnatoria,
obviamente formulado apds a ciéncia do langamento, representa pedido de retificacdo da
Declaragédo de Ajuste.

Entretanto, tal retificagdo é inadmissivel perante a legislacdo tributéria, em vista
do inicio do procedimento fiscal e a consequente exclusdo da espontaneidade do sujeito passivo.

Por sua vez, o Recorrente, em sede recursal, ratificou a argumentacdo aduzida por
ocasido da impugnacao.
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Trata-se assim de mera reproducdo dos mesmos argumentos ja trazidos por
ocasido da impugnacgéo, sem, contudo, a apresentacdo de qualquer prova que corroborasse suas
alegacdes.

Destaque-se que, no curso do processo (inclusive, em sede de Recurso
Voluntario) o Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo-fatico probatério de suas
alegacdes. Entretanto, as divergéncias apontadas na peca de defesa ndo estdo comprovadas, pois
ndo foram apresentadas evidéncias robustas com forca probante conjuntural de suas alegacdes.
Logo, ndo cabe razdo ao Recorrente e deve, pois ser mantida a decisdo de piso em sua
integralidade.

Neste contexto, considerando que a Recorrente, em suas razfes recursais ,tdo
somente reportou as alegacbes ja elencadas por ocasido da impugnacdo, valho-me da
prerrogativa estatuida no art. Art. 114 812 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF (Aprovado pela Portaria MF n°® 1.634, de 21 de dezembro de 2023),
manifesto minha declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida,
conforme reproducéo a seguir:

“Da omissdo de rendimentos.

5. O contribuinte apresentou Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa
Fisica (DIRPF) do ano-calendéario de 2009, sem informar no campo préprio os valores
recebidos de seus dependentes pelas respectivas fontes pagadoras. Arlete Alves da Silva
portadora do CPF - 704.294.726-68 - recebeu da Camara Municipal de Itambé do Mato
Dentro - CNPJ - 07.170.166/0001-03 - a importancia de R$ 10.971,48, Hudson
Rodrigues da Silva portadora do CPF -103.560.696-80 recebeu da fonte pagadora
Margem ConstrucGes e Comércio Ltda - CNPJ - 25.843.871/0001-06 o valor de R$
2.691,92 e Herbet Rodrigues da Silva portador do CPF - 072.742.196-42 recebeu da
fonte pagadora Engecaf Servigos Ltda o valor de R$ 11.696,02:

Da Declaragéo Retificadora.

6. Nessas condices, observa-se que o pleito contido na peca impugnatdria, obviamente
formulado apo6s a ciéncia do langamento, representa pedido de retificacdo da Declaracdo
de Ajuste. Entretanto, tal retificagdo € inadmissivel perante a legislacdo tributéria, em
vista do inicio do procedimento fiscal e a consequente exclusdo da espontaneidade do
sujeito passivo. A esse respeito, confira-se o art. 5° da Instrugdo Normativa RFB n° 958,
de 15 de julho de 2009, informa ser inadmissivel a apresentacdo de declaracdo
retificadora durante o procedimento fiscal ou ap6s ciéncia do langamento:

“Art. 5° A declaragdo retificadora ndo sera aceita quando:

| - for apresentada durante o procedimento fiscal, nos termos do inciso | e § 1° do
art. 7° do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972;
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Il - alterar matéria tributavel objeto de langamento regularmente cientificado ao
sujeito passivo, com vistas a reduzir seu valor, nos termos do art. 145 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN);

111 - for apresentada ap0s o prazo de entrega, cujo objeto seja a troca de modelo,
conforme disposto no art. 18 da Medida Provisdria n® 2.189-49, de 23 de agosto
de 2001.” (grifos acrescidos)

“Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n° 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigacao tributaria ou seu preposto;

()

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relagcdo aos atos anteriores e, independentemente de intimacéo a dos demais
envolvidos nas infracdes verificadas. (...)” (grifos acrescidos)”

Outrossim, na verdade, o contribuinte somente pode retificar sua declaracdo de
ajuste anual, fruindo dos beneficios da espontaneidade, se ndo estiver com procedimento fiscal
iniciado, 0 que n&o se deu no caso presente.

Essa € a inteligéncia da Sumula CARF n° 33 (A declaracdo entregue ap6s o inicio
do procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o langamento de oficio).

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao recurso

voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



